

	
	

	
	


COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA
[bookmark: _GoBack]Parecer nº  023/2016 
Objeto:       Projeto de Lei nº 4.372, de 26 de abril de 2016, que “Dispõe sobre o subsídio de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretário Municipal, Procurador Geral e Controlador Geral do Município de Patos de Minas para a legislatura 2017/2020.”
Autoria:       MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL
Relator:        Vereador JOSÉ CARLOS DA SILVA	

 	Relatório
Trata-se de projeto de lei, de origem do Executivo Municipal, que visa fixar subsídio de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretário Municipal, Procurador Geral e Controlador Geral do Município de Patos de Minas para a legislatura 2017/2020.
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação exarou parecer favorável, tendo o plenário, por conseguinte, aprovado o projeto na primeira fase de discussão e votação, no que tange a sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade.
 O Presidente Bartolomeu Ferreira Ribeiro remeteu a documentação para análise e parecer da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira – CFOFF, tendo sido designado Relator este vereador.
	
	Fundamentação
Essa Comissão, após analisar o projeto de lei, reitera os termos do parecer da CLJR por entender que o mesmo contém as premissas jurídicas e orçamentárias a respaldar a aprovação da matéria.

	Ante o exposto, encaminho pela aprovação do projeto de lei em questão.

	Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de maio de 2016.
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